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SARANDI - PARANÁ 

LEI N°2265/2016 

SÚMULA:- Dá denominação à Rua 124, do Jardim Rio 
de Janeiro, na forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, 
Sanciono a seguinte Lei, de autoria do Vereador 
Adilson Marques da Silva. 

Art. 10  - Fica por força desta Lei, denominada de 
"RUA VEREADOR ADÉRCIO MARQUES DA SILVA", a Rua 124, em toda sua 
extensão, no Jardim Rio de Janeiro, da Planta Urbana desta Cidade. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
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SARAND1 - PARANÁ 

It.R1 N• 226$/2016' 

SÚMULA,- DE denontinaelln á Rua I24. do Jardim Rio 
de Iratim, nu forma rpm especifica. 

A Camara Municipal de Sarandi. limando do 
Pamni, aprovou oca. CARLOS AL/1131410 Dl/ 
PAULA JUNIOR. Prefeito Municipal. 
Sanciono a amainar Lel, de autoria do Vereador 
Adilem, Merque, de Silva. 

Art. r -Fica por Ibror deita Lei. denominada de 
^RUA VEREADOR A DERCIO MARQUES DA SILVA. a Rua 124. em Ieda mar 
emenda/. no Jardim Rio de lancho. da Planta Urbana dema Cidade. 

An. r- Faia lei °nue ou vigor as data de ave 
pu blies do. 

Art. 3' • RePopenme na clipe em muniria 

L E I N° 2265/2016 — De Autoria do edil ADILSON MARQUES DkSILVA. 

SÚMULA: L Dá denominaCão à Rua 124, do Jardim 
Rio de Janeiro, na forma que especifica, 
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